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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 106/2025

Boa Vista-PB, 06 de Março de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei n.u 706, de 03 de JANEIRO de2022,

RESOLVE:

Nomear HEITOR FERNANDO DE ALMEIDA SOARES, para exercei o Cargo em

Comissão de COORDENADOR DE MEDICINA VETERINÁRIA - Símbolo CC-4, com

lotação na Secretaria de Serviços Rurais, a partir da presenta data.

Boa Vista, 06 de Março de 2025.
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SECRETARIAS E ESCOLAS DESTE MUNICÍPIO, referente ao
Contrato nu 211501/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n°
015/2025.

Art. 2U Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art.7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3°EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 21 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:6A9EEAB7

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 100/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, nousode suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei nü 14.133,de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. T. Designar CÁSSIA GIRLENE GONZAGA ARAÚJO
BARBOSA, Matrícula N.u 0171, COORDENADORA DA
MERENDA ESCOLAR, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MERENDA
ESCOLAR, ENQUANTO AGUARDA A CONCLUSÃO DO
PROCESS LICITATÓRIO, referente ao Contrato n° 211601/2025 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 016/2025.

Art. V Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art.3uEsta Portaria entra emvigor nadata de sua publicação.

Boa Vista, 27de fevereiro de 2025.

JOSÉFERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentifícador:30F9D994

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 101/2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
noart. 7 daLein° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. T. Designar CÁSSIA GIRLENE GONZAGA ARAÚJO
BARBOSA, Matrícula N.° 0171, COORDENADORA DA
MERENDA ESCOLAR, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE
CARNES DIVERSAS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR,
ENQUANTO AGUARDA A CONCLUSÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO, referente ao Contrato n° 211701/2025 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO n° 017/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de01 deabril de2021.

Art. 3°Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 27 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:E 13E61E3

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nu 103/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N.°
116/99, alterada pela Lei nu 583, de 01 de outubro de 2018 - Estatuto
do Servidor e Processo Administrativo 130/2025,

RESOLVE:

Concedei ao servidor MANOEL ERIBERTO PEREIRA DE

ARAÚJO, Matrícula N.° 0620, ocupante do cargo efetivo de
AGENTE DE COMBATE ÀS EDEMIAS, do Quadro de Pessoal
desta Prefeitura, com lotação na Secretaria de Saúde; LICENÇA-
PRÈMIO referente ao DECÊNIO 2013/2023, por um prazo de 06
(seis) meses, com todos os direitos e vantagens do seu cargo,
começando seus efeitos de 10 de marcode 2025, expirando-sc em ]0
de setembro de 2025,

Boa Vista - PB, 06 de Março de 2025

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

CódigoIdentificador:A2AFC956

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 105/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, respeitando o que reza no Art. 17, Lei Municipal
N.° 722, de 12 de setembro de 2022 e Lei Municipal N° 742, de 27 de
fevereiro de 2023 e Processo Administrativo 147A/2025

RESOLVE:

Designar a servidora CLÉBIA FERNANDES ALMEIDA
CHAVES, Matrícula N.ü 0494, ocupante do Cargo Efetivo de
Professor Polivalente - Nível IV; para exercer a Função Gratificada de
DIRETORA EDUCACIONAL- Símbolo DE-3, com lotação na
Secretaria de Educação, para o mandato degestão 2025/2026.

BoaVista-PB,06 de março de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:538AD4EB

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nu 106/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso desuas atribuições legais, e deacordo com o disposto
na Lei n.°706, de 03 de JANEIRO de 2022,

RESOLVE:

Nomear HEITOR FERNANDO DE ALMEIDA SOARES, para
exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE
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MEDICINA VETERINÁRIA - Símbolo CC-4, com lotação na
Secretaria de Serviços Rurais, a partir da presenta data.

Boa Vista, 06 de Março de 2025.

JOSÉFERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:BDA499FE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nu 107/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, nousode suas atribuições legais, e de acordo com o disposto
na Lei n.u706, de 03 de JANEIRO de 2022,

RESOLVE:

Nomear MARILUCE MARTINS FERREIRA, para exercer o
Cargo em Comissão de COORDENADORA DE ATIVIDADES
ESPECIAIS I - Símbolo CC-4, com lotação na Secretaria de
Assistência Social c Desenvolvimento Humano.

Boa Vista, 06 de Março de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:69C 13BEF

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 108/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso desuas atribuições legais, e de acordo com o disposto
na Lei n." 706, de 03 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:

Exonerar RAYANE MILENA SOUSA FARIAS, de exercer o Cargo
em Comissão de Coordenadora de Atividades Especiais II -
Símbolo CC-5, com lotação na Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos.

Boa Vista, 06 de Março de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:9C041C07

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 109/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no usode suas atribuições legais, e de acordo como disposto
na Lei n.° 706, de 03 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:

Nomear RAYANE MILENA SOUSA FARIAS, para exercer o
Cargo em Comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
APOIO ADMINISTRATIVO - Símbolo CC-2, com lotação na
Secretaria de Saúde.

Boa Vista, 06 de Março de 2025.

JOSÉFERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:2F6562FC

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 110/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei n.° 706, de 03
de Janeiro de 2022, e tendo em vista o que consta no Oficio GG nu
63, de 11 de fevereiro de 2025, do Gabinete do Governador; Portaria
n° 108/2025/SEAD, de 27 de fevereiro de 2025 e Processo
Administrativo n° 150/2025,

RESOLVE:

Art. Io - Nomear a servidora ISOLDA LUZIA GOMES SOARES
AIRES, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, matrícula
168.828-6, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, para exercer o
Cargo em Comissão de SECRETÁRIA DE SAÚDE - Símbolo CC-
1, pelo período de 01 (um) ano, COM ÔNUS para este Município,
considerando a cessão, objeto daPortaria N.u 108/2025 - daSecretaria
de Estado da Administração.
Art. V - Revoga-se a Portaria n° 005, de02dejaneiro de2025.

Boa Vista, 06 de Março de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:D6AEDCA7

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 111/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N.°
116/99, alterada pela Lei n° 583, de 01 de outubro de2018 - Estatuto
do Servidor e Processo Administrativo n° 148/2025,

RESOLVE:

Conceder a servidora MARIA DO SOCORRO COSTA
BORBOREMA, Matrícula N.° 0099, ocupante do cargo efetivo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do Quadro de Pessoal desta
Prefeitura, com lotação na Secretaria de Educação; LICENÇA-
PRÊMIO referente ao DECÊNIO 2008/2018 por um prazo de 06
(seis) meses, com todos os direitos e vantagens do seu cargo,
começando seus efeitos retroagindo a 10 de março de 2025,
expirando-se em 10 de setembro de 2025.

Boa Vista - PB, 07 de Março de 20245

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:7E8BED27

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 112/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N.°
116/99, alterada pela Lei n° 583, de 01 de outubro de 2018 - Estatuto
do Servidor e Processo Administrativo 131/2025,

RESOLVE:
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